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Fixa os subsídios e a verba de representação do Prefeito 
Municipal e a verba de representação do Presidente da Oâ 
mara para o período de 12  de janeiro de 1968 a 31 de ja- 
2121-29....211.92. 

	 ■•■■■••.410110 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PINDAMONEANGABA RESOLVE: 

Art. 12 - Os subsídios mensais do Prefeito Municipal pa-
ra o período de 12 de janeiro de 1968 a 31 de janeiro de 1969, fi-
cam fixados em 6 (seis) salários mínimos vigentes no municlpio. 

Art. 22 - A verba de representação mensal do Prefeito Mu 
nicipal para o mesmo perrodo, fica fixada em 1 (um) salário mínimo 
vigente no município. 

mensal 
Art. 32 - A verba de representação/do Presidente da Câmâ 

ra Municipal, para aquâle mesmo período, fica fixada em 1/2 (meio)/ 
salário mínimo vigente no município. 

Art. 42  - As despesas decorrentes da execução da presen-
te Resolução, correrão à conta de verbas : pr4prias do orçamento do 
referido exercAio, suplementadas, se necessárioloportunamente. 

Art. 5Q - Esta Resolução entrar g em vigor na data de sua 
publicação , revogadas as disposiçaes em contrgrio. 

Sala das Sessges, aos 11 de dezembro d 1967. 
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